
ATA Nº 019/2018 – SESSÃO ORDINÁRIA REALIZADA EM 07 DE 

AGOSTO  DE 2018 – Às dezenove horas e quinze minutos do dia sete de 

agosto do ano de dois mil e dezoito, reuniram-se ordinariamente os 

Vereadores da  Câmara Municipal de Ipê – RS, Oitava Legislatura, na Sala 

de Sessões Osmar Vargas dos Santos, sob a Presidência da Vereadora 

Gislaine Ziliotto, Vice Presidente Vereador Cassiano de Zorzi Caon, 

Secretário da Mesa Diretora Vereador Luiz Carlos Scapinelli, e com a 

presença dos Vereadores Alcione Pellin Cavalheiro, Alecir Benetti, Ivar 

Guerra que atrasou-se uns minutos chegando antes do uso da Tribuna 

Livre, Paulo Roberto Agustini, Rosane Pereira de Souza, Valdir Pereira 

Bueno. A Presidente da Casa Vereadora Gislaine Ziliotto, em nome de 

Deus, declarou aberta a presente sessão. Conforme inscrição, fez uso da 

Tribuna Livre, o Senhor Lucimar Carnizella, Ex Coordenador do PAC 02 

do Ministério do Desenvolvimento agrário, tendo como assunto a 

apresentação do histórico dos equipamentos entregues do PAC 02 aos 

municípios brasileiros com até cinquenta mil habitantes e outros recursos 

federais destinados ao Município. Em seguida foi aberto espaço para os 

Vereadores se manifestarem em relação ao assunto. Após, a Presidenta 

agradeceu a presença do Senhor Lucimar Carnizella e convidou para que 

fique a vontade para assistir os demais trabalhos. NO EXPEDIENTE -  

Foi apreciada a ata n° 018/2018, sendo aprovada por unanimidade pelos 

Senhores Vereadores. O secretário da Mesa, Vereador Luiz Carlos 

Scapinelli, registrou as correspondências, sendo: Requerimento n° 

004/2018, o Vereador Valter Luiz Parizotto, solicitando afastamento por 

quatro dias para interesses pessoais a partir do dia sete de agosto até o dias 

dez de agosto de dois mil e dezoito. Convite OCERGS e SESCOOP RS, 

para um Seminário das Frencoops Municipais Gaúchas no dia dez de 

agosto de dois mil e dezoito no Centro de Formação São João Calábria, 

Rodovia dos Romeiros, 1211 (Estrada para Caravaggio) – Farroupilha. 

Ofício n° 111/2018 Comições de Assuntos Municipais Covidando para um 

evento que acontecerá dia quatorze de agosto de dois mil e dezoito as nove  
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horas e trinta minutos na Assembléia Legislativa (Plenarinho – 3° andar) 

assinado pelo deputado Eduardo Cordeiro Presidente da Comissão de 

Assuntos Municipais. Convite da Escola Estadual de Educação Básica Frei 

Casimiro Zaffonato para o baile de escolha das soberanas e do 

Cinquentenário da escola no dia onze de agosto de dois mil e dezoito a 

partir das vinte e duas horas no Clube Ideal de Ipê RS. Na apresentação das 

proposições dos Vereadores: Antes de inciar a Vereadora Gislaine solicitou 

que fosse incluído na pauta do dioa uma indicação que ela tinha recebido 

no sábado anterior ao da sessão e não estava em pauta ate então. Passado 

por todos os vereadores, todos aceitaram a inclusão da indicação na sessão 

“Indicação nº 016/2018 de autoria da Vereadora Gislaine Ziliotto “Que 

dentro das possibilidades seja realizado melhorias como patrolamento e 

cascalhameno, bem como a colocação de tubos para  escoamento de água 

na estrada que dá acesso a propriedade da Senhora Odila Bortolotto, na 

comunidade da Porteirinha.”após a leitura da referida Indicação pelo 

Secretário da Mesa, a palavra à disposição da Vereadora autora, a mesmo 

realizou as justificativas da indicação. sendo declarado pela Senhorita 

Presidente que a Indicação nº 016/2018 será encaminhada ao Poder 

Executivo Municipal. Requerimento de Informação n° 008/2018 de autoria 

dos Vereadores Cassiano de Zorzi Caon, Gislaine Ziliotto, Luiz Carlos 

Scapinelli, Paulo Roberto Agustini e Rosane Pereira de Souza “Os 

Vereadores GISLAINE ZILIOTTO, CASSIANO DE ZORZI CAON, LUIZ 

CARLOS SCAPINELLI, PAULO ROBERTO AGUSTINI E ROSANE 

PEREIRA DE SOUZA, no uso de suas atribuições legais, requerem, após 

ouvido o Plenário, o encaminhamento do presente expediente ao 

Excelentíssimo Senhor Prefeito Municipal para que se digne informar a 

este Poder, no prazo legal, o que segue: a) Qual a procedência dos recursos 

para aquisição dos bens abaixo subscritos de forma individual citando 

ainda como se procedeu a aquisição de cada um; b) No caso de Emenda 

Parlamentar informar: Qual o Deputado ou  Senador que destinou o 

recurso, qual bem foi adquirido e qual valor. Informar ainda o percentual e  

 

 

 

                                                                                                       Pág. 082 



valor de contrapartida do Município; c) Quais bens abaixo citados são 

oriundos de Programas Sociais dos Governos Federal e Estadual, se houve 

contrapartida do Município, informar qual o percentual e o valor 

desembolsado; d) Quais foram adquiridos integralmente com recurso 

próprio do município; Cruze sedan 1.8 – 2014 Caminhão cargo 2629 – 

2014 Caminhão MB Atron - 2729 – 2014 Mini carregadeira Gehl 5 – 2014 

Motoniveladora 845B CASE PACII – 2014 Pá carregadeira Doosan DL 

200A – 2013 Rolo compactador Vibratório Boomag – 2015 Escavadeira 

hidráulica SDLG – 2015 Retroescavadeira Randon RK 406B PACII – 201 

Retroescavadeira New Holland – 2017 Retroescavadeira Randon RK 406B 

– 2018 Trator Massey MF 4283/4 – 2015 Trator New Holland TL85E – 

2016 Trator John Deere – 2018 Roçadeira hidráulica articulada – 2018 

Roçadeira hidráulica articulada – 2014 Grade aradora Universal – 2018 

Grade aradora Cervo APC – 2014 Plataforma para transporte – 2016 Plaina 

hidráulica ACOPLE – 2014 Vassoura com recolhedor ZETUR – 2014 

Ônibus Mercedes Benz – 2013 Ônibus Mercedes Benz – 2014 Ônibus 

Mercedes Benz 1519R - ORE – 2014 Spin 1.8 LTZ – 2014 Spin 1.8 LTZ – 

2018 Spin 1.8 LTZ – 2018 Ônix 1.0 LS – 2016 Ônix 1.0 LS – 2014 Van 

Jumper – 2014 Ambulância Jumper – 2014.” Após a leitura do referido 

Requerimento de Informação pelo Secretário da Mesa, a palavra à 

disposição dos Vereadores autores, na sequencia o Requerimento de 

Informação n° 008/2018 entrou em fase de votação sendo aprovado por 

unanimidade pelos senhores vereadores. Passado para os pronunciamentos 

dos Senhores Vereadores,  houve a realização por ordem de sorteio, 

Fazendo uso da palavra os Vereadores Alcione Pellin Cavalheiro, Gislaine 

Ziliotto, Valdir Pereira Bueno, Cassiano de Zorzi Caon, Luiz Carlos 

Scapinelli, Ivar Guerra NA ORDEM DO DIA -  Projeto de Lei n° 

006/2018, de origem do Poder Legislativo, de autoria do Vereador 

Cassiano de Zorzi Caon, o qual “Dispõe sobre a instalação de sistemas de 

segurança e monitoramento por câmeras de vídeo em instituições 

bancárias, financeiras, casas lotéricas e postos de atendimento, e dá outras  
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providências”. O secretário fez a leitura, na sequencia o Vereador Paulo 

Roberto Agustini, Membro Suplente/Relator, da Comissão de legislação, 

justiça, redação final, orçamento finanças e saúde procedeu a apresentação 

do relatório da comissão: COMISSÃO DE LEGISLAÇÃO, JUSTIÇA, 

REDAÇÃO FINAL, ORÇAMENTO, FINANÇAS E SAÚDE. PARECER 

Nº 023/2018 Projeto de Lei nº 006/2018 INICIATIVA – Poder Legislativo 

EMENTA – “Dispõe sobre a instalação de acessórios e sistemas de 

segurança bem como o monitoramento por câmeras de vídeo em 

instituições bancárias, financeiras, casas lotéricas e postos de atendimento, 

e dá outras providências.” O Projeto de Lei ora apresentado tem como 

objetivo reprimir, coibir e proteger ações de furtos e roubos nas instituições 

bancárias, financeiras, casas lotéricas e postos de atendimento. A 

Constituição Federal, em seu artigo 30, inciso primeiro, prevê 

expressamente a competência do Município em legislar sobre assuntos de 

interesses local. Na proposição analisada trata de matéria que se reveste de 

interesse local. Verifica-se ainda, que a administração, revestida em seu 

poder de polícia, pode determinar restrições ou deveres em prol do bem 

estar social, através de sua prerrogativa constitucional. No ponto, é vasta a 

jurisprudência admitindo possa o Município editar legislação própria como 

objetivo de determinar às instituições financeiras que instalem em suas 

agencias equipamentos destinados a proporcionar maior segurança aos seus 

usuários. Assim, fixada a competência legislativa do Município sobre a 

matéria, cabe a comissão também examinar a legitimidade da iniciativa 

legislativa exercida do Vereador autor. Pois bem, considerando que a 

proposição não delega novas atribuições ou a imposição de ônus extra- 

orçamentário a ser suportado pelo Poder Executivo, tem-se que a matéria 

não é de iniciativa reservada ao chefe daquele Poder, razão pela qual infere 

correto o exercício da iniciativa por parte de Vereador. Após a devida 

análise, os membros da comissão entendem que o Projeto de Lei nº 

006/2018 não apresenta nenhum vício de ordem formal ou material, sendo, 

portanto, constitucional. Face ao exposto, nos aspectos que compete a esta  
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Comissão examinar, opinamos pela constitucionalidade do Projeto de Lei 

nº06/2018. Este é o parecer. Sala das Comissões, em 06 de agosto de 2018. 

Ver. Luiz Carlos Scapinelli Presidente da Comissão, Ver. Cassiano de 

Zorzi Caon Vice – Presidente, Ver. Paulo Roberto Agustini Membro 

Suplente Relator. Na sequencia o Vereador Alecir Benetti 

Secretário/Relator, da Comissão de Obras e Serviços Públicos, 

Planejamento Ambiental, Urbano e Rural, procedeu a apresentação do 

relatório da comissão: COMISSÃO DE OBRAS E SERVIÇOS 

PÚBLICOS, PLANEJAMENTO AMBIENTAL URBANO E RURAL. 

PARECER Nº 001/2018 Projeto de Lei nº 006/2018INICIATIVA – Poder 

Legislativo EMENTA – “Dispõe sobre a instalação de acessórios e 

sistemas de segurança bem como o monitoramento por câmeras de vídeo 

em instituições bancárias, financeiras, casas lotéricas e postos de 

atendimento, e dá outras providências.”Após a devida análise, os membros 

da comissão entendem que o Projeto de Lei nº 006/2018 traz maior 

segurança e tranquilidade para a população ipeense. Isto porque a 

instalação de câmaras de vídeo e acessórios de segurança nas instituições 

bancárias, financeiras, casas lotéricas e postos de atendimento irá dificultar 

e reprimir ações de furtos e roubos em nosso município. Face ao exposto, 

nos aspectos que compete a esta Comissão examinar, emitimos PARECER 

FAVORÁVEL ao Projeto de Lei nº06/2018. Este é o parecer.Sala das 

Comissões, em 06 de agosto de 2018. Ver.Paulo Roberto Agustini  

Presidente da Comissão, Ver. Cassiano de Zorzi Caon Vice- Presidente, 

Ver. Alecir Benetti Secretário Relator. Logo após foi aberto espaço para a 

discussão do projeto de Lei n° 006/2018, a palavra restou a disposição do 

Vereador autor Cassiano de Zorzi Caon, fazendo suas considerações. Em 

seguida dada a palavra para os demais Vereadores, aberto o processo de 

votação, o projeto de lei foi aprovado por unanimidade. Na sequencia o 

Vereador autor quis entregar em mãos o Projeto de Lei ao Senhor Bem Hur 

da Policia Civil que se fazia presente na Sessão.  NAS EXPLICAÇÕES 

PESSOAIS - Fizeram uso da palavra os Vereadores Rosane Pereira de  
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Souza e Paulo Roberto Agustini . A Presidenta declarou encerrada a 

presente sessão. O tempo de gravação da sessão, na sua íntegra, conforme 

Resolução Legislativa nº 003/2014 foi de 02:39:21 (duas horas, trinta e 

nove minutos e vinte e um segundos), sendo lavrada a presente Ata, a qual 

após lida e aprovada pelos Senhores Vereadores, irá pela Presidente e 

Secretário assinada.  

 

 

---------------------------------------------       ---------------------------------------- 

            Verª. Gislaine Ziliotto                       Ver. Luiz Carlos Scapinelli   

                     Presidente                                             Secretário          

 

 

 

 


